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Processo nº 401295/2015 

Interessado - Gelsoir Berti Frizzo 

Relator - Davi Maia Castelo Branco Ferreira – PGE 

Advogados - Daniel Winter – OAB/MT 11.470; 

          Daniélen Garcia Santos – OAB/MT 25.304; 

          Gabriela Andreucci de Souza Balas – OAB/MT 28.371; 

2ª Junta de Julgamento de Recursos 

Data do Julgamento – 27/02/2026 

 

Acórdão nº 14/2026 

 

Auto de Infração n° 0670 de 03/08/2015. Auto de Inspeção n° 9569 de 03/08/2015. Relatório Técnico 

n° 197/CFFUC/SUF/SEMA/2015. 1 - Por descumprir embargo de atividades em área embargada, 

conforme Termos de Embargo nº 121278 e 121279, ambos datados de 11/11/2013. 2 - Por realizar 

queimadas em 78,58 ha sem autorização do órgão ambiental. 3 - Por realizar desmate em 39,84 há, em 

lotes de terceiros, sem autorização do órgão ambiental. Área total desmatada sem autorização, e com 

uso de fogo, conforme Auto de Inspeção nº 9569. Decisão Administrativa n° 2763/SGPA/SEMA/2020, 

homologada em 17/09/2020, arbitrando contra o autuado, penalidade administrativa de multas somadas 

no valor de R$ 434.161,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil, cento e sessenta e um reais), com fulcro 

nos artigos 79, 53 c/c 60 e 51 c/c 60, do Decreto Federal n° 6.514/2008. Voto Relator no sentido de 

julgar improcedente o recurso administrativo, confirmando a Decisão Administrativa n° 

2763/SGPA/SEMA/2020. O Relator retificou o voto, oralmente, para reconhecer a prescrição da 

pretensão punitiva, entre a lavratura do Auto de Infração, datado de 03/08/2015, e a Decisão 

Administrativa, datada de 17/09/2020. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, por unanimidade, nos 

termos do voto retificado do Relator, para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, entre a 

lavratura do Auto de Infração, e a Decisão Administrativa. Recurso provido. 

 

Presentes à votação os seguintes membros: 

Fernando Ribeiro Teixeira 

Representante do IESCBAP 

Anderson Martinis Lombardi 

Representante da SEDEC 

Rafael Sabo Mendes Burlamaqui 

Representante da AMM 

Davi Maia Castelo Branco 

Representante da PGE 

Alexandre Ferramosca Netto 

Representante do IAV 

André Zortéa Antunes 

Representante da APRAPA 

 

 

 

Fernando Ribeiro Teixeira 

Presidente da 2ª JJR 
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